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PROJETO DE LEI 01-00267/2012 do Vereador Carlos Apolinario (DEM)  
““Dispõe sobre a proibição de colocação de mesas e cadeiras nas calçadas e dá 
outras providências”.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Art. 1º - Fica proibida a colocação de mesas, cadeiras, amplificadores, caixas 
acústicas, alto-falantes, bem como quiosques ou estandes de venda, nas calçadas 
das vias e logradouros públicos do Município de São Paulo.  
§ 1º - Os estabelecimentos poderão utilizar a área livre, pertencente à sua 
propriedade, coberta ou não, para colocação de cadeiras e mesas, desde que haja 
uma delimitação entre o passeio público e a área ocupada pelas cadeiras e mesas.  
§ 2º - A delimitação imposta no § 1º poderá ser construída em madeira, vidro, 
metal, floreira, alvenaria ou com qualquer material a critério do proprietário.  
Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta Lei, implicará na multa diária de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), atualizada anualmente conforme o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), sem prejuízo de outras sanções legais.  
Art. 3º - Fica revogada a Lei 12.002 de 23 de janeiro de 1996.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias.  
Art. 5 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar de sua publicação.  
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”  
 


